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PORTARIA (Nº 001/2025)

 
 

PORTARIA Nº 001/2025 

“Dispõe sobre a designação de 

servidores para atuar como equipe de 

apoio, de acordo com a lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e dá outras 

providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas obrigações legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno 

e pela Legislação pertinente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Ficam designados os servidores abaixo elencados, para exercerem a função de 

Equipe de Apoio das Licitações e encarregados da condução dos Processos de 

Contratação Direta da Câmara Municipal derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

I – Maria Veronica Pereira Santana Azevedo 

II – Jirlene da Paz Barros 

III – Givanildo Soares da Silva 

Art. 2º.  Os membros da equipe de apoio responderão solidariamente por todos os atos 

praticados, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 

decisão. 

Art. 3º.   Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, em 02 de 

janeiro de 2025. 

 

 

Carlos Antônio dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal  
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025)

 
 

AVISO DE DISPENSA 

D001-2025 

 

A Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu torna público que realizará a Dispensa de 

Licitação, e manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessado, no período de 08 

a 10 de janeiro de 2025, com vistas a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA 

INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, 

PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS Nº 12.527/11, 

9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2/01 

E ART. 216, § 2º, CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 

OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DA OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DE PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, CONTRATOS E OUTROS, DE FORMA 

INTEGRADA, NO PNCP – PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS INSTITUÍDO 

ATRAVÉS DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, LEI Nº 14.133/2021, 

 As propostas devem ser protocoladas na sede da entidade no período descrito anteriormente. 

 

 

Cabaceiras do Paraguaçu-BA, 07 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Maria Veronica Pereira Santana Azevedo 

PRESIDENTE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço HOSPEDAGEM DE 

PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, 

PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O 

CUMPRIMENTO DAS LEIS Nº 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2/01 E ART. 216, § 2º, CF/88, 

COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE OBJETIVANDO O 

CUMPRIMENTO DA OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, CONTRATOS E OUTROS, DE FORMA INTEGRADA, NO PNCP 

– PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS INSTITUÍDO ATRAVÉS DA NOVA LEI DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, LEI Nº 14.133/2021, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UND. QNTD. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA 

INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO 

DIGITAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, 

PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS 

OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS Nº 

12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.200-2/01 E ART. 216, § 2º, 

CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, E 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE OBJETIVANDO 

O CUMPRIMENTO DA OBRIGATORIEDADE DA 

DIVULGAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, CONTRATOS E 

OUTROS, DE FORMA INTEGRADA, NO PNCP – 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS INSTITUÍDO ATRAVÉS DA NOVA LEI DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, LEI Nº 14.133/2021 

mês 12 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.  

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, atendendo aos requisitos 

previstos no artigo 6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data da sua assinatura e 

terá duração até 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta 

reais). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a necessidade de atender às exigências legais previstas na Lei nº 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), bem como em outras normas 

pertinentes, a Câmara Municipal precisa realizar publicações oficiais no Diário Oficial e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Essas publicações são essenciais para garantir a transparência, a publicidade e a legalidade 

dos atos administrativos, especialmente no que tange a licitações, contratos e demais atos 

normativos. 

Dada a especificidade técnica e a obrigatoriedade de conformidade com os prazos e 

formatos legais estabelecidos, é indispensável a contratação de uma empresa especializada 

que possua expertise e experiência no serviço de publicações oficiais. Essa contratação visa 

assegurar eficiência, segurança jurídica e o cumprimento das obrigações legais da Câmara 

Municipal.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de uma empresa especializada em serviços de publicações oficiais, que 

será responsável por realizar, de forma eficiente e em conformidade com a legislação vigente, as 

divulgações necessárias no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Essa empresa deverá garantir: 

• Publicação dos atos administrativos e normativos dentro dos prazos legais; 

• Adequação dos conteúdos aos formatos exigidos pelas plataformas oficiais; 

• Atendimento às exigências da Lei nº 14.133/2021 e demais regulamentações aplicáveis; 

• Transparência e confiabilidade na execução do serviço. 

A contratação visa assegurar o cumprimento das obrigações legais da Câmara Municipal, bem como a 

transparência e a publicidade dos atos públicos 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

4.4. Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os documentos solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 

62 da Lei Federal nº 14.133/2021.4.1.  

4.5. Os serviços têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

4.6. Os demais requisitos da Contratação encontram-se pormenorizados em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL  

5.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato. 

5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 

habilitação da empresa. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 

nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, sendo elas: 

 

Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

interessado; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicílio ou sede do 

interessado; 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade 

de 180 (cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação 

federal “Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011”. 

 

Qualificação Técnica 
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a) Apresentar Atestado de capacidade técnica expedido e/ou Contrato de Prestação de 

Serviços por Entidades do Setor Público comprovando experiência na prestação dos serviços 

pertinentes.  

b) Todas as autorizações e licenças referidas deverão ser mantidas durante todo o prazo da 

contratação, cabendo às empresas contratadas as renovações, substituições e demais 

providências relacionadas à sua atuação regular, competindo à CONTRATANTE a sua 

adequada fiscalização. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for 

o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da 

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

b) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em 

licitações, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente 

afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento, na forma do Acórdão TCU - Plenário 1201/2020. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos abaixo elencados: 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 01001 - CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUÇU 

PROJETO/ATIVIDADE: 4001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO: 15000 

 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

9. REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado. 

9.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
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mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

9.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. DAS SANÇÕES  

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e 

ampla defesa. 

10.2. O Município de Cabaceiras do Paraguaçu reserva-se ao direito de impugnar a execução 

do objeto, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo 

de Referência.  

10.3. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

Cabaceiras do Paraguaçu - Bahia, 03 de janeiro de 2025 

 

 

 

Maria Veronica Pereira Santana Azevedo 

Servidor Designado 
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AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025)

 
 
 

AVISO DE DISPENSA 

D002-2025 

 

A Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu torna público que realizará a Dispensa 

de Licitação, e manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessado, no 

período de 08 a 10 de janeiro de 2025, com vistas a contratação de empresa para Contratação 

de empresa na área de informática locação de software de gestão pública, sem limitação de 

usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e serviços de manutenção 

mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que 

norteiam a gestão pública, de acordo com as especificações, quantidades e condições 

previstas no anexo I - termo de referência, pelo período de 12 (doze) meses, tendo por critério 

de julgamento o MENOR PREÇO.  

As propostas devem ser protocoladas na sede da entidade no período descrito. 

 

 

Cabaceiras do Paraguaçu-BA, 07 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

JIRLENE DA PAZ BARROS DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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TERMO DE REFERENCIA 

 

1. Objeto: Contratação de empresa na área de informática locação de software de gestão 

pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e 

serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na 

legislação vigente, que norteiam a gestão pública, de acordo com as especificações, 

quantidades e condições previstas no anexo I - termo de referência. 

Valor de referência da contratação é de R$ 1.551,87 mês, de acordo a pesquisas de mercado que 

seguem em anexo junto ao processo. 

 

2. Justificativa 

A Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu– BA, diante de um novo cenário de exigências 

em relação aos processos administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e 

instrumentalizar os departamentos, setores, secretarias e usuários de ferramentas que atendam às 

expectativas de atendimento às demandas legais e tecnológicas. 

A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na 

necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com serviços 

aos cidadãos, com o cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas e 

procedimentos internos e com a interação entre a administração pública e a sociedade. 

Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de sistemas, 

utilizando-se de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, facilitará todo o 

processo de administração, gerenciamento e capacitação da solução. 

O principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, condições de 

avaliação comportamental da gestão, utilizando matrizes de informações gerenciais, qualificadas, 

detalhadas sendo base à tomada de decisão. É poder também promover condições para melhor gerir 

o bem público, esta ação está regrada e inserida como estratégia de gestão da Câmara Municipal de 

Cabaceiras do Paraguaçu – BA. 

Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços voltados ao bem 

estar dos cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da informação é o que estabelecemos 

como premissa para este processo. 

É necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de locação 

de software de gestão pública, para oferecer mais agilidade, transparência e que venha oferecer 

resultados para nortear as decisões em diversas áreas da Administração pública. 

 

3. Descrição Detalhada dos serviços: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01 
1.1 Sistema   Web de Recursos Humanos e  Folha de Pagamento (em 

atendimento ao E- SOCIAL) 

Mês 12 

1.2 Sistema de Portal do Servidor com Aplicativo  Mobile Mês 12 

1.3 Sistema Web de Patrimônio Mês 12 

1.4 Migração e conversão da base de dados, implantação dos sistema, treinamento 
de pessoal. 

Parcela Única 

 

SISTEMA WEB DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO: 

01. O Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos deverá ser via Web com servidor online, 

Banco Único de dados, usuários e acessos ilimitados através de navegador de internet. 

02. Permitir cadastrar, alterar, consultar e emitir fichas de registros de empregados, em conformidade 

com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego, para registro de empregados informatizado, bem 

como cadastrar, alterar, consultar registros de agentes públicos, estagiários, comissionados e 

autônomos;  

03. Permitir elaborar relatório de funcionários com diversos filtros (ativos, desligados, lotação, 

admissão, aniversariantes, etc) através de gerador de relatórios;  

04. O sistema deve estar preparado para aceitar matrículas diferentes de mesmo servidor e exibir 

mensagem de alerta no momento de cadastramento de matrículas de servidores que já sejam 

cadastrados; 

05. Gerar as Fichas Registros de Empregados;  

06. Armazenar para cada registro de vinculo funcional um cadastro de dependentes com as diversas 

informações de registro;  

07. Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua baixa automática na época e nas 

condições devidas;  

08. Emitir fichas de dependentes para imposto de renda e salário família;  

09. Emitir a ficha de frequência e a ficha de anotações e atualizações da CTPS;  

10. Emitir documento para cadastro do trabalhador no PIS/PASEP; 

11. Emitir contrato de trabalho por tempo determinado e indeterminado e suas prorrogações;  

12. Processar automaticamente todas as alterações referentes ao contrato de trabalho de funcionários; 

13. Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 



Terça-feira
07 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 376

- 1 6 -

 Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m c a b a c e i r a s d o p a r a g u a c u b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
14. Possibilitar a elaboração de relatório de controle das avaliações e dos vencimentos do período de 

experiência dos funcionários e dos contratos de estágio;  

15. Possibilitar registro de treinamentos realizados; 

16. Possibilitar as adaptações às alterações legais e às convenções coletivas; 

17. Permitir o armazenamento de históricos de salários, promoções, cargos comissionados, 

gratificações, centro de custos, afastamentos e demais ocorrências;  

18. Gerar automaticamente o histórico funcional a partir das alterações no registro dos funcionários;  

19. Permitir a integração com o software de ponto eletrônico utilizado pelo MUNICIPIO para inserção 

no sistema de folha de pagamento das ocorrências de ponto, como por exemplo, horas extras, faltas, 

atrasos, e demais informações necessárias, bem como o controle do banco de horas;  

20. Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar feriados, datas sem expedientes e datas em 

que o expediente deverá ser reduzido ou ampliado;  

21. Permitir a importação e exportação de arquivos. 

22. Permitir a emissão de portarias de nomeação, designação, substituição, promoção, exoneração, 

demissão e etc;  

23. Controlar o histórico das portarias dos servidores e as anotações eletrônicas na ficha do servidor;  

24. Emitir relatórios para análises gerenciais;  

25. Permitir a emissão de declarações para os funcionários cadastrados por meio de um formulário 

previamente determinado; 

26. Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias conforme base determinada judicialmente, 

registrando os dados dos beneficiários de pensão e possibilitando cálculos diferenciados para 

beneficiários, incluindo as deduções legais;  

27. Possibilitar a criação de verbas de cálculo automático, de acordo com valores, percentuais ou 

informações pré-determinadas, atualizando conforme geração das folhas mensais;  

28. Controlar automaticamente o pagamento de verbas de duração pré-determinada, conforme 

geração das folhas mensais;  

29. Controlar substituições temporárias, registrando-as no histórico funcional e calcular o valor a ser 

pago das que gerarem impacto na folha de pagamento (salário e gratificação para o substituto, em 

verbas separadas);  

30. Permitir edição, inclusão e exclusão de verbas de modo manual;  

31. Emitir comprovante de rendimentos;  



Terça-feira
07 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 376

- 1 7 -

 Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m c a b a c e i r a s d o p a r a g u a c u b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
32. Realizar o cálculo de provisões para férias e 13º salário, o cálculo do 13º, adiantamento de 13º, 

integral e complementar, junto à folha normal ou em separado;  

33. Permitir simulações de cálculo de folhas futuras com emissão de relatórios dos valores da folha de 

pagamento, incluindo:  

33.1. Simulação de aumentos salariais;  

33.2. Simulação do pagamento de 13º salário;  

33.3. Simulação do pagamento de férias;  

34. Calcular o pagamento retroativo de todas as verbas e benefícios reajustados no caso de o Acordo 

Coletivo assinado em data posterior a data-base, gerando automaticamente o cálculo dos impostos e 

os arquivos necessários para o SEFIP do retroativo;  

35. Permitir o controle, tratamento e geração automática da folha de pagamento de 13º salário em 

parcelas, podendo ser executado a qualquer tempo; 

36. Controlar o número de férias de direito, já adquiridas e não gozadas, de acordo com a legislação;  

37. Possibilitar a geração de escala de férias e suas alterações;  

38. Controlar prazos para gozo de férias, emitindo alertas para férias período concessivo de gozo com 

vencimento eminente;  

39. Controlar aquisição e atualização automática da data de férias, considerando faltas e afastamentos 

ocorridos no período aquisitivo de férias, solicitação de abono, de adiantamento de 13º salário e férias 

partidas; 

40. Controlar o parcelamento de férias (período limite, intervalo entre as parcelas e período mínimo de 

gozo);  

41. Calcular remuneração de férias, inclusive abono pecuniário e a adiantamento do 13º salário; 

42. Emitir aviso e recibo de férias, separados;  

43. Gerar arquivos de informações como SEFIP, CAGED, RAIS, SIOPE, DIRF (Comprovante de 

Rendimentos Pagos), empréstimos consignados, SIGA, cálculos autuariais, em conformidade com as 

versões atuais e legislação vigente;  

44. Permitir o controle de auxílio transporte, considerando quantidade de dias úteis, períodos de férias 

e outros afastamentos;  

45. Controlar, calcular e gerar guias de pagamento de encargos legais e sociais, contribuições e 

impostos (IRPF, INSS, PIS, Contribuição Sindical, Contribuição Social e outras guias);  

46. Permitir o cadastro de informações de outro contrato de trabalho (duplo vínculo) e teto INSS no 

outro contrato;  



Terça-feira
07 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 376

- 1 8 -

 Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m c a b a c e i r a s d o p a r a g u a c u b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
47. Calcular bolsa-auxílio dos estagiários com base nos registros do controle de frequência e recesso;  

48. Controlar e calcular o recesso de estagiário;  

49. Permitir fazer demissões e férias em Lote. 

50. Emitir Relação de Salário Contribuição (RSC);  

51. Possibilitar a manutenção dos dados de todos os funcionários e estagiários desligados; 

52. Emitir aviso prévio; 

53. Emitir Termo de Rescisão e demonstrativo do cálculo de acordo com as normas do Ministério do 

Trabalho e Emprego;  

54. Gerar arquivo GRRF.RE; 

55. Comunicar a rescisão às demais áreas do banco de dados;  

56. Realizar o cálculo das verbas rescisórias com base nas informações cadastrais (datas, saldos, tipo 

de contrato), bem como dos descontos legais, pensão alimentícia, valores pagos a maior, etc;  

57. Busca automática de valores a serem descontados, como adiantamentos (salário, férias, 13º 

Salário), auxílio transporte, auxilio alimentação; 

58. Calcular automaticamente todas as verbas devidas no processo rescisório, como férias 

indenizadas e proporcionais, 13º Salário indenizado, dias trabalhados, entre outras verbas a descontar 

ou pagar, advindas da folha de pagamento, benefícios sociais ou ponto eletrônico; 

59. Atualizar automaticamente todas as rescisões contratuais realizadas na folha de pagamento e nas 

demais ferramentas de RH;  

60. Calcular complementos de rescisão contratual e férias, sempre que houver reajuste salarial e/ou 

verbas que devam ser pagas para os funcionários demitidos e/ou em férias;  

61. Permitir geração de contracheques em arquivo tipo TXT, PDF, RTF, ODF HTML e XLS para 

impressão, de modo selecionado ou coletivo, e para disponibilização via intranet do MUNICIPIO;  

62. Geração de arquivos para Receita Federal e INSS (IN86 e IN12); Geração de arquivos (exportar 

folha de pagamento) para a Instituição Financeira a qual o Município está vinculado; Gerar exportação 

para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); Gerar exportação para o sistema do SIOPE. 

Gerar exportação para o sistema do CAGED. 

63. Permitir gerar arquivos com funcionários e prestadores de serviços com informações da 

previdência social. 

64. Célere processamento da folha de pagamento do mês; 

65. Criação de relatórios personalizados de forma célere. 
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66.  Atender as exigências do E-Social. 

 

PORTAL DO SERVIDOR (CONTRACHEQUE ONLINE): 

 

01. Disponibiliza aos servidores informações de acesso pessoal e intransferível do mesmo, mediante 

a inserção da matricula e fornecimento de senha especifica, garantido a confidencialidade da 

informação; 

02. Disponibilizar o Contracheque da competência em tempo real, dentro do prazo legal, desde que o 

Município assim esteja atuando; 

03. Contracheque detalhado, disponibilizando inclusive os descontos consignados decorrentes de 

acordo judiciais, extrajudiciais e/ou legais; 

04. Formulário eletrônico de requerimentos online de gratificações, benefícios, licenças, e outras 

prerrogativas do servidor desde que previsto na legislação nacional e local, aos quais os servidores 

estão sob égide;  

05. Formulário eletrônico de solicitação de Férias;  

06. Disponibilização de informes de rendimentos anual;  

07. Disponibiliza de forma online as respostas, por parte do Setor Responsável, as solicitações feitas 

nos termos do item 04;  

08. Disponibilizar Ouvidoria – Deixar registrado alguma queixa por omissão do feed-back do RH, 

sugestões, que terá (fale direto com gestor); 

09. Fornecer através de Aplicativo de Celular em plataforma Android (Play Store) informações ao 

Servidor Público Municipal: 

a) Acesso ao Contracheque. 

b) Acesso aos seus informes de rendimento. 

c) Realizar Requerimentos ao setor de Recursos Humanos. 

d) Recebimento de notificações sobre data de pagamento, dicas e avisos enviados pelo Setor de 

Recursos Humanos. 

 

 

SISTEMA WEB DE PATRIMÔNIO  

1. O Sistema de Patrimônio deverá ser via Web com servidor online e Banco Único e acesso 

ilimitado 

2. O Sistema deverá permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade 

dos dados e permitir acesso ilimitado aos usuários cadastrados; 
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3. O Sistema deverá registrar por completo cada acesso de cada usuário identificando suas 

ações; 

4. O Sistema deverá possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário 

(inclusões, alterações e exclusões) permitindo a sua consulta e impressão para auditoria; 

5. Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou tarefas do sistema, para não permitir a 

inclusão ou manutenção dos lançamentos, podendo ser controlado por grupo/usuário; 

6. Possibilitar a inclusão em série de bens patrimoniais, por meio de cadastro em entidade, 

órgãos, cargos, responsáveis, centro de custo, unidade orçamentária, categoria, 

características, localização e tipo de seguro; 

7. Controlar e manter todos os dados relacionados aos bens móveis e imóveis que compõem o 

Patrimônio o Município/ Câmara, permitindo, de maneira ágil e rápida, o cadastramento, a  

classificação  por   grupos, a  movimentação,   a   transferência,   a   baixa,   a localização, a 

situação e o inventário de tais bens; 

8. Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, 

amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 

complementares, bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da 

depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado correspondentes aos 

demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

9. Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, permuta, 

furto/roubo, entre outros; 

10. Permitir o cadastro da foto do bem; 

11. Possibilitar a inclusão de percentuais de depreciação para as diferentes categorias de bens 

patrimoniais, emitindo relatórios com os valores de compra e os valores depreciados; 

12. Permitir a inclusão de um percentual  limite de depreciação para cada categoria de bem 

patrimonial, de modo que o valor do bem não fique abaixo deste limite; 

13. Permitir a reavaliação dos bens de forma individual, global ou por grupos; 

14. Permitir a funcionalidade de transferência de bens patrimoniais entre centros de custos, 

guardando um histórico; 

15. Emitir relatórios de movimentação e manutenção de bens patrimoniais, possibilitando a 

tomada de decisão com relação à baixa do bem; 

16. Permitir o controle dos bens patrimoniais recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos 

da administração pública e também os alugados pela entidade; 
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17. Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, 

dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso 

controle dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade; 

18. Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de quotas 

constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP; 

19. Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item; 

20. Cadastro de   fornecedores, centros   de   custo, categorias   e   outros   necessários   ao 

funcionamento do sistema,   integrados aos cadastros dos outros módulos do sistema e com 

funcionalidade para impressão dos dados cadastrados a partir da tela de cadastramento; 

21. Funcionalidade de inventariação automatizada via leitor manual de código de barras; 

22. Realizar as transferências de bens automaticamente entre centros de custo e emitir relatório 

com os bens que não foram encontrados nos centros de custo onde estavam alocados 

originalmente; 

23. Permitir o cadastramento de seguradoras e corretores, bem como controlar os contratos de 

seguros dos bens; 

24. Exportação e incorporação dos bens da Câmara aos bens da Câmara; 

25. Geração do Livro de Tombo; 

26. Possibilidade de exportar dados para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); 

27.           Gerar relatórios de balancetes mensais de verificação do acervo de bens, devidamente 

atualizados, com a movimentação e resumo contábil. 

28. As informações devem ser geradas e colocadas à disposição da Câmara qualquer tempo, 

inclusive, mediante back up e sua restauração; 

29. Integração via API entre o sistema patrimonial e o SIAFIC, permitindo o envio em tempo real 

de informações sobre depreciação, amortização, valorização e baixas, bem como a execução 

sincronizada de estornos. 

30. Permitir o registro de itens patrimoniais relacionados a obras em andamento, incluindo a 

inserção de medições ao longo da execução, com detalhes como numeração da medição, 

empenho, processo de pagamento, nota fiscal, valor, e um campo para sinalização da 

conclusão da obra. 

31. Aplicativo móvel integrado, para captura e conferência de dados a partir de celulares ou tablets 

Android ou iOS, incluindo geolocalização. Permitindo capturar fotos dos bens, que ficam 

vinculadas ao cadastro geral do bem.  
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DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS: 

Após agendamento de data e horário, todas as funcionalidades dos softwares previstos deverão ser 
comprovadas através de demonstração dos sistemas, nas dependências da Câmara Municipal, 
perante Equipe Técnica designada para esse fim, formada por profissionais da área, e membros do 
setor de TI, para definição do atendimento ou não das características e obrigações dos aplicativos, 
que deverá atender para efeito de classificação, pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) da 
totalidade dos requisitos funcionais de cada aplicativo. Os itens não atendidos serão julgados pela 
Comissão, que verificará quanto a importância dos mesmos, podendo ainda desclassificar, empresa 
que embora tenha atingido o percentual mínimo de 95%, tenha deixado de atender algum item julgado 
de grande importância pela Comissão Técnica. A não demonstração dos aplicativos ou o não 
atendimento das características mínimas exigidas acima, acarretará a automática desclassificação do 
licitante. 
 
A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características dos sistemas e 
sua real compatibilidade com os requisitos obrigatórios especificados neste Termo. 

 
Durante a Demonstração serão feitos questionamentos à LICITANTE permitindo a verificação dos 
requisitos constantes deste Termo de Referência. 

 
A Câmara Municipal é facultada a possibilidade de realizar diligências para aferir o cumprimento dos 
requisitos. 
 
O hardware e o software necessários para a realização da Demonstração são de inteira 
responsabilidade da licitante habilitada, ficando sob a diligência da equipe técnica do Câmara Municipal 
por até 03 (três) dias úteis após o período de realização da referida Demonstração para a conferência 
dos softwares instalados no mesmo e do resultado apresentado. 

 
A configuração do hardware e software a ser utilizado na Demonstração deverá guardar similaridade 
ao ambiente definitivo em que a solução será implantada, não podendo superar suas especificações 
de capacidade. 

 
Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, os softwares necessários ao 
funcionamento da solução, conforme arquitetura definida. 

 
A instalação de softwares que produzam dúvidas quanto aos resultados obtidos, poderão levar à 
desclassificação da licitante. 

 
Não será permitido durante a realização da Demonstração: 
 

a) O uso de apresentações em telas do programa, slides ou vídeos quando tratarem da 

confirmação das especificações funcionais;  

b) A gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) durante e após a 

realização da prova em nenhum tipo de mídia para posterior uso ou complementação;  

c) Aproveitamento de templates criados anteriormente. 

Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas particularidades, deverão ser construídos e 
demonstrados os requisitos e funcionalidades especificados neste Termo, observadas as condições 
estabelecidas deste Edital. 
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Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas sejam rejeitados ou 
reprovados, o Pregoeiro, observada a ordem de classificação, convocará as demais empresas 
remanescentes (se houver) para demonstração dos seus sistemas no prazo de 02 (dois) dias corridos. 
 
DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
Migração das Informações em Uso: 

A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade serão de 
responsabilidade da Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados pela Câmara Municipal de 
Cabaceiras do Paraguaçu, que designará responsável pela validação dos dados migrados após a sua 
entrega. 
 

Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos Usuários: 

Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de instalação, 
configuração e parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotipos; 
estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo 
para atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais 
de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

 
Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico: 

A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da Câmara Municipal, ou por 
outro meio digital por técnico habilitado, apto a promover o devido suporte ao sistema, visando 
esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos aplicativos.  
 
Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante autorização previa, sendo de 
responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido 
atendimento para pedidos de suporte telefônico no horário das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta-
feira. 

 
Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em ferramenta própria do contratado, de forma 
a manter histórico dos chamados para posterior acompanhamento e estatística e envio automático de 
informação ao solicitante, via e-mail. 
 
Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere, Showmypc, Remote 

Desktop (conexão área remota, nativo do Windows); 

 - Help-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de funcionalidades dos 

sistemas, deverá ser disponibilizado durante o horário de expediente da Câmara; 

Senhas - Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas. 

 
DEVERES DA CONTRATADA 

Além das obrigações decorrentes da Lei, são obrigações da Contratada: 
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a) Executar os serviços solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 

b) Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

c) Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a terceiros, inclusive 
no que se refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste procedimento, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o regular processo administrativo; 

d) Não transferir a outrem execução do objeto acima epigrafado sem prévia e expressa anuência 
da administração. 

e) Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral; 
f) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços. 

 
DEVERES DA CONTRATANTE 
 

a) Proporcionar as condições necessárias para a realização dos serviços referidos neste Termo 
de Referência, de acordo com as normas previstas em Lei; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo com as 
especificações técnicas anteriormente apresentadas; 

c) Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura/NF pela Contratada nas condições 
estipuladas no contrato; 

d) Nomear servidores para fiscalização dos serviços e gestão do Contrato. 
 
REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO 
 

A execução dos serviços se dará de forma imediata após a assinatura do termo contratual e de 
acordo com a especificação do objeto detalhada acima. 
 
O prazo de execução será até 31 de dezembro de 2025. 
 

FORMA DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será de forma mensal, mediante emissão de Nota Fiscal ao setor competente 
subsequente a prestação do serviço.   
 

VALOR ESTIMADO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. Unitário V. Global 

 

 

 

01 

1.1 Sistema   Web de Recursos Humanos e  Folha 
de Pagamento (em atendimento ao E- SOCIAL) 

 
Mês 

 
12 

R$ R$ 

1.2 Sistema de Portal do Servidor com Aplicativo Mobile Mês 12 R$ R$ 

1.3 Sistema Web de Patrimônio Mês 12 R$ R$ 

1.4 Migração e conversão da base de dados, implantação 
dos sistema, treinamento de pessoal. 

Parcela Única R$ R$ 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
A justificativa e razoabilidade do valor estimado da contratação decorrente deste objeto fora aferida 

por uma média de preços apresentadas em propostas encaminhadas por empresas atuantes neste 

seguimento, bem como por comparativo de preços contratados pelo mesmo objeto por outros entes 

públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos, conforme estabelece a Orientação 

Normativa n° 17 da AGU, alterada pela Portaria AGU n° 572/2011, publicada no DOU 14.12.2011. 

Com efeito, a justificativa do preço aferida requereu a demonstração de equivalência do valor a ser 

cobrado da Administração com os valores praticados pela contratada e/ou outras empresa do mesmo 

ramo, em outros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou objeto similar. 

Note-se que, se faz ressaltar a evidência da razoabilidade dos preços a serem contratados, 

demonstrando ser esse valor razoável, ou seja, adequado, compatível e proporcional ao custo do bem 

que esta entidade pretende adquirir. 

Por fim, solicitamos a contratação de empresa especializada na locação de softwares, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu -Bahia. 
 
Certos do atendimento, reiteramos os votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Maria Veronica Pereira Santana Azevedo 

Servidor Designado 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 002/2023)

ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002-2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, E, 
DO OUTRO LADO, A EMPRESA SINGULAR 
CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI ME, NA FORMA 
ABAIXO: 
 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, situada a Av. Navio Negreiro, 574, Centro, na cidade de Cabaceiras do Paraguaçu, inscrita no 
CNPJ sob no. 13.866.975/0001-49, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Israel Jesus da Silva, 
portador do RG n° 1145652522 e inscrito no CPF sob n° 021.204.315-31, a seguir denominado 
simplesmente como CONTRATANTE, e do outro lado corno CONTRATADA a empresa SINGULAR 
CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, situada a R Doutor Jose 
Peroba, 349, EMP. Costa Azul, sala 101, Costa Azul, Salvador – BA, CEP 41.770235 devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 11.936.734/000101, representada pelo: Ricardo Machado Santos, inscrito no 
CRC-BA 17.105/O, têm entre si ajustado o presente Contrato, vinculando-se as partes Inexigibilidade de 
Licitação nº I002-2023, iniciado através do processo administrativo n.º 002-2023, e disposições da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, celebram o presente Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO Nº 002-2023 originado do Processo Licitatório de 
Inexigibilidade de Licitação nº I002-2023, tem como objeto a prestação de serviços profissionais de 
assessoria e consultoria em contabilidade e gestão governamental, abrangendo a execução 
(orçamentária, financeira e patrimonial), elaboração dos demonstrativos contábeis exigidos pela lei nº 
4.320/64, portaria do STN 437/2012 e demais alterações implementadas pelo tesouro nacional, 
acompanhamento contábeis nas NOTIFICAÇÕES MENSAIS E ANUAL expedidas pelo TCM-BA e 
orientação contábil.   
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO. 
  
Pelo instrumento de contrato citado na Cláusula anterior fica prorrogado o mesmo dentro do seguinte 
período, 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2025. O contrato poderá 
ser renovado, conforme se verifica as condições previstas no inciso II, do art. 57, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por este 
termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 
 
 
Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 31 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

COSTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
SINGULAR CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI ME 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
                                                                   

TESTEMUNHAS: 
 
1:______________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:______________________________________ CPF: ___________________________ 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 002/2024)

ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002-2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, E, 
DO OUTRO LADO, A EMPRESA PAULO ANDERSON 
SANTANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, situada a Av. Navio Negreiro, 574, Centro, na cidade de Cabaceiras do Paraguaçu, inscrita no 
CNPJ sob no. 13.866.975/0001-49, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Israel Jesus da Silva, 
portador do RG n° 1145652522 e inscrito no CPF sob n° 021.204.315-31, a seguir denominado 
simplesmente como CONTRATANTE, e do outro lado corno CONTRATADA a empresa PAULO 
ANDERSON SANTANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, situada a Rua Duque de Caxias, 56, Centro, Cruz das Almas - BA, CEP: 44.380-000, neste ato 
representado pelo Sócio, Sr. Paulo Anderson Nascimento Santana, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/BA sob 
nº 37.118, inscrito no CPF sob n°024.631.445-13,residente e domiciliado no Município de Cruz das Almas – Bahia, 
têm entre si ajustado o presente Contrato, vinculando-se as partes Dispensa de Licitação nº I001-2024, 
iniciado através do processo administrativo n.º 002-2024, e disposições da Lei Federal 14.133/21, 
celebram o presente Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO Nº 002-2024 originado do Processo Licitatório de Dispensa 
de Licitação nº I001-2024, tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA COM VISTAS AO 
ASSESSORAMENTO DO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU; ASSESSORAMENTO NA FORMULAÇÃO DE DEFESA AOS 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS AO OBJETO PRINCIPAL DO CONTRATO; 
ASSESSORAMENTO NAS DEFESAS RELACIONADAS AOS EDITAIS DAS LICITAÇÕES NO ÂMBITO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU; ATUAÇÃO JUDICIAL NOS ASSUNTOS 
RELACIONADOS AO ANDAMENTO DAS LICITAÇÕES NA DEFESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU.   
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO. 
  
Pelo instrumento de contrato citado na Cláusula anterior fica prorrogado o mesmo dentro do seguinte 
período, 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 à 31 (trinta e um) de agosto de 2025. O contrato poderá 
ser renovado, conforme se verifica as condições previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por este 
termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 
 
Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 31 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

COSTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
PAULO ANDERSON SANTANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
                                                                   

TESTEMUNHAS: 
 
1:______________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:______________________________________ CPF: ___________________________ 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 003/2024)

ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003-2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, E, 
DO OUTRO LADO, A EMPRESA SÉRGIO PEDREIRA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA FORMA 
ABAIXO: 
 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, situada a Av. Navio Negreiro, 574, Centro, na cidade de Cabaceiras do Paraguaçu, inscrita no 
CNPJ sob no. 13.866.975/0001-49, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Israel Jesus da Silva, 
portador do RG n° 1145652522 e inscrito no CPF sob n° 021.204.315-31, a seguir denominado 
simplesmente como CONTRATANTE, e do outro lado corno CONTRATADA a empresa SÉRGIO 
PEDREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, situada a 
Rua Doutor José Peroba, nº 000297, Edifício Atlanta Empresarial, sala 1105, Stiep, Salvador, Bahia, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 30.351.663/0001-11, representada pelo: Sérgio Pedreira de 
Mendonça, inscrito no CPF n° 953.265.295-72, têm entre si ajustado o presente Contrato, vinculando-se 
as partes Dispensa de Licitação nº I002-2024, iniciado através do processo administrativo n.º 002-2024, 
e disposições da Lei Federal 14.133/21, celebram o presente Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO Nº 003-2024 originado do Processo Licitatório de Dispensa 
de Licitação nº I002-2024, tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO, A CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
DO PARAGUAÇU, COM ÊNFASE NAS RESPOSTAS AOS ITENS CONSTANTES DAS 
NOTIFICAÇÕES MENSAL E ANUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DA BAHIA, 
ASSESSORAMENTO NA FORMULAÇÃO DE DEFESAS DOS TERMOS DE OCORRÊNCIA E/OU 
DENÚNCIAS; ASSESSORAMENTO NAS DEMANDAS ENVOLVENDO OS TRIBUNAIS DE CONTAS; 
ASSESSORAMENTO NAS DEMANDAS ENVOLVENDO O MINISTERIO PÚBLICO DE CONTAS, 
ASSESSORAMENTO JURÍDICO ADMINISTRATIVO NA ANALISE DA LEGALIDADE DOS ATOS 
RELACIONADOS AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS.   
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO. 
  
Pelo instrumento de contrato citado na Cláusula anterior fica prorrogado o mesmo dentro do seguinte 
período, 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2025. O contrato poderá 
ser renovado, conforme se verifica as condições previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por este 
termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 31 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

COSTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
SÉRGIO PEDREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
                                                                   

TESTEMUNHAS: 
 
1:______________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:______________________________________ CPF: ___________________________ 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 004/2024)

ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004-2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, E, 
DO OUTRO LADO, A EMPRESA PASSOS E MENDES 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO: 
 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, situada a Av. Navio Negreiro, 574, Centro, na cidade de Cabaceiras do Paraguaçu, inscrita no 
CNPJ sob no. 13.866.975/0001-49, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Israel Jesus da Silva, 
portador do RG n° 1145652522 e inscrito no CPF sob n° 021.204.315-31, a seguir denominado 
simplesmente como CONTRATANTE, e do outro lado corno CONTRATADA a empresa PASSOS E 
MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, situada a  Rua Barão do 
Rio Branco, 05, Centro, Cruz das Almas - BA – BA, CEP 44380-000, devidamente inscrita no 
CNPJ sob n°13.472.009/0001-47, representada pelo: Max Adolfo Passos Mendes, CPF nº 
649.759.405-15, têm entre si ajustado o presente Contrato, vinculando-se as partes Dispensa de 
Licitação nº I003-2024, iniciado através do processo administrativo n.º 003-2024, e disposições da Lei 
Federal 14.133/21, celebram o presente Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO Nº 004-2024 originado do Processo Licitatório de Dispensa 
de Licitação nº I003-2024, tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO JURÍDICO/LEGISLATIVO A CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 
COM ÊNFASE AO ASSESSORAMENTO A MESA DIRETORA E GABINETE DA PRESIDÊNCIA NAS 
DEMANDAS RELACIONADAS ÀS SESSÕES LEGISLATIVAS, ASSESSORAMENTO DAS 
COMISSÕES, ASSESSORAMENTO NA ANÁLISE DA LEGALIDADE / CONSTITUCIONALIDADE DOS 
PROJETOS DE LEI / EMISSÃO DE PARECERES, ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO DOS 
PROJETOS DE LEI DE COMPETÊNCIA DO LEGISLATIVO.   
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO. 
  
Pelo instrumento de contrato citado na Cláusula anterior fica prorrogado o mesmo dentro do seguinte 
período, 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2025. O contrato poderá 
ser renovado, conforme se verifica as condições previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por este 
termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 31 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

COSTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
PASSOS E MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
                                                                   

TESTEMUNHAS: 
 
1:______________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:______________________________________ CPF: ___________________________ 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 005/2024)

ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005-2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, E, 
DO OUTRO LADO, A EMPRESA METTA CONSULTORIA, 
ASSESSORIA & TREINAMENTOS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 
 
 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, situada a Av. Navio Negreiro, 574, Centro, na cidade de Cabaceiras do Paraguaçu, inscrita no 
CNPJ sob no. 13.866.975/0001-49, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Israel Jesus da Silva, 
portador do RG n° 1145652522 e inscrito no CPF sob n° 021.204.315-31, a seguir denominado 
simplesmente como CONTRATANTE, e do outro lado corno CONTRATADA a empresa METTA 
CONSULTORIA, ASSESSORIA & TREINAMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, situada 
a Rua Amando Paulo, nº 35, Térreo, Galeria Lourdes, Sala 003, Centro, Governador Mangabeira, Bahia, 
CEP: 44.350-000, representada pelo: Dalmo dos Santos Junior, CPF nº 028.555.565-03, têm entre si 
ajustado o presente Contrato, vinculando-se as partes Inexigibilidade de Licitação nº I004-2024, iniciado 
através do processo administrativo n.º 005-2024, e disposições da Lei Federal 14.133/21, celebram o 
presente Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO Nº 005-2024 originado do Processo Licitatório de 
Inexigibilidade de Licitação nº I004-2024, tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTROLE INTERNO NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO. 
  
Pelo instrumento de contrato citado na Cláusula anterior fica prorrogado o mesmo dentro do seguinte 
período, 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2025. O contrato poderá 
ser renovado, conforme se verifica as condições previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por este 
termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 
Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 31 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

COSTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
METTA CONSULTORIA, ASSESSORIA & TREINAMENTOS LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
                                                                   

TESTEMUNHAS: 
 
1:______________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:______________________________________ CPF: ___________________________ 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 008/2024)

ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008-2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, E, 
DO OUTRO LADO, A EMPRESA CELERE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, situada a Av. Navio Negreiro, 574, Centro, na cidade de Cabaceiras do Paraguaçu, inscrita no 
CNPJ sob no. 13.866.975/0001-49, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Israel Jesus da Silva, 
portador do RG n° 1145652522 e inscrito no CPF sob n° 021.204.315-31, a seguir denominado 
simplesmente como CONTRATANTE, e do outro lado corno CONTRATADA a empresa CELERE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, situada a Rua Amando Paulo da 
Silva, nº 35, sala02, Centro, Governador Mangabeira, Bahia, CEP: 44.350-000, têm entre si ajustado o 
presente Contrato, vinculando-se as partes Dispensa de Licitação nº D001-2024, iniciado através do 
processo administrativo n.º 007-2024, e disposições da Lei Federal 14.133/21, celebram o presente 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO Nº 008-2024 originado do Processo Licitatório de 
Dispensa de Licitação nº D001-2024, tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA_ PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE DIGITALIZAÇAO E INDEXAÇAO DE COCUMENTOS 
CONTÁBEIS E ADMINISTRATIVOS NO E-TCM PARA A CAMARA MUNICIPAL.   
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO. 
  
Pelo instrumento de contrato citado na Cláusula anterior fica prorrogado o mesmo dentro do seguinte 
período, 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2025. O contrato poderá 
ser renovado, conforme se verifica as condições previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por este 
termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 31 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

COSTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
CELERE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
                                                                   

TESTEMUNHAS: 
 
1:______________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:______________________________________ CPF: ___________________________ 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 009/2024)

ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009-2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, E, 
DO OUTRO LADO, A EMPRESA G.S. CONSULTORIA E 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, situada a Av. Navio Negreiro, 574, Centro, na cidade de Cabaceiras do Paraguaçu, inscrita no 
CNPJ sob no. 13.866.975/0001-49, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Israel Jesus da Silva, 
portador do RG n° 1145652522 e inscrito no CPF sob n° 021.204.315-31, a seguir denominado 
simplesmente como CONTRATANTE, e do outro lado corno CONTRATADA a empresa G.S. 
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, situada a Rua José Martins, nº 121, Galeria Dona Santa, sala 07 e 08, Centro, Governador 
Mangabeira, Bahia, CEP: 44.350-000, têm entre si ajustado o presente Contrato, vinculando-se as partes 
Dispensa de Licitação nº D003-2024, iniciado através do processo administrativo n.º 008-2024, e 
disposições da Lei Federal 14.133/21, celebram o presente Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO Nº 009-2024 originado do Processo Licitatório de 
Dispensa de Licitação nº D003-2024, tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA NA GESTÃO 
PATRIMONIAL DOS BENS MÍVEIS DA CAMARA MUNICIPAL.   
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO. 
  
Pelo instrumento de contrato citado na Cláusula anterior fica prorrogado o mesmo dentro do seguinte 
período, 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2025. O contrato poderá 
ser renovado, conforme se verifica as condições previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por este 
termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 
 
Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 31 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

COSTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
G.S. CONSULTORIA E SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
                                                                   

TESTEMUNHAS: 
 
1:______________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:______________________________________ CPF: ___________________________ 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 011/2024)

ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011-2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, E, 
DO OUTRO LADO, A EMPRESA PAULO ROGELIO 
OLIVEIRA DA PAZ, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, situada a Av. Navio Negreiro, 574, Centro, na cidade de Cabaceiras do Paraguaçu, inscrita no 
CNPJ sob no. 13.866.975/0001-49, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Israel Jesus da Silva, 
portador do RG n° 1145652522 e inscrito no CPF sob n° 021.204.315-31, a seguir denominado 
simplesmente como CONTRATANTE, e do outro lado corno CONTRATADA a empresa PAULO 
ROGELIO OLIVEIRA DA PAZ, Pessoa Jurídica de Direito Privado, situada a PAULO ROGELIO 
OLIVEIRA DA PAZ CNPJ Nº 48.346.412/0001-04, com sede na Avenida Navio Negreiros, s/n, Centro, 
Cabaceiras do Paraguaçu, Bahia, CEP: 44.345-000, têm entre si ajustado o presente Contrato, 
vinculando-se as partes Dispensa de Licitação nº D005-2024, iniciado através do processo administrativo 
n.º 008-2024, e disposições da Lei Federal 14.133/21, celebram o presente Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO Nº 011-2024 originado do Processo Licitatório de 
Dispensa de Licitação nº D005-2024, tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM PARA A CAMARA MUNICIPAL.   
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO. 
  
Pelo instrumento de contrato citado na Cláusula anterior fica prorrogado o mesmo dentro do seguinte 
período, 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2025. O contrato poderá 
ser renovado, conforme se verifica as condições previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por este 
termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

COSTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
PAULO ROGELIO OLIVEIRA DA PAZ 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
                                                                   

TESTEMUNHAS: 
 
1:______________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:______________________________________ CPF: ___________________________ 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 013/2024)

ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013-2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, E, 
DO OUTRO LADO, A EMPRESA DANIELA DE SOUZA 
ANDRADE COMUNICAÇÃO, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, situada a Av. Navio Negreiro, 574, Centro, na cidade de Cabaceiras do Paraguaçu, inscrita no 
CNPJ sob no. 13.866.975/0001-49, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Israel Jesus da Silva, 
portador do RG n° 1145652522 e inscrito no CPF sob n° 021.204.315-31, a seguir denominado 
simplesmente como CONTRATANTE, e do outro lado corno CONTRATADA a empresa DANIELA DE 
SOUZA ANDRADE COMUNICAÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, situada a Rua Valdir Pereira 
de Oliveira, nº 88, Ana Lucia, Cruz das Almas, Bahia, CEP: 44.380-000, têm entre si ajustado o presente 
Contrato, vinculando-se as partes Dispensa de Licitação nº D008-2024, iniciado através do processo 
administrativo n.º 007-2024, e disposições da Lei Federal 14.133/21, celebram o presente Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO Nº 013-2024 originado do Processo Licitatório de 
Dispensa de Licitação nº D008-2024, tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
DIVULGAÇÃO E TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL DAS SESSOES ORDINARIAS, ESPECIAIS E 
SOLENES E DEMAIS EVENTOS CORRELATOS REALIZADOS PELA CAMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU.   
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO. 
  
Pelo instrumento de contrato citado na Cláusula anterior fica prorrogado o mesmo dentro do seguinte 
período, 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2025. O contrato poderá 
ser renovado, conforme se verifica as condições previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por este 
termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 
Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

COSTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
DANIELA DE SOUZA ANDRADE COMUNICAÇÃO 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
                                                                   

TESTEMUNHAS: 
 
1:______________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:______________________________________ CPF: ___________________________ 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 016/2024)

ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016-2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, E, 
DO OUTRO LADO, A EMPRESA CONTASP ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA S/S LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, situada a Av. Navio Negreiro, 574, Centro, na cidade de Cabaceiras do Paraguaçu, inscrita no 
CNPJ sob no. 13.866.975/0001-49, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Israel Jesus da Silva, 
portador do RG n° 1145652522 e inscrito no CPF sob n° 021.204.315-31, a seguir denominado 
simplesmente como CONTRATANTE, e do outro lado corno CONTRATADA a empresa CONTASP 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA S/S LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, situada a Avenida Tancredo Neves, nº 1189, Caminho das Arvores, Edifício Guimaraes Trad, 
Sala 1604, Salvador, Bahia, neste ato representada pelo Sr. Antônio Carlos Santana Filho, devidamente 
inscrito no CPF sob n° 780.483.385-72, têm entre si ajustado o presente Contrato, vinculando-se as 
partes Inexigibilidade de Licitação nº I006-2024, iniciado através do processo administrativo n.º 016-
2024, e disposições da Lei Federal 14.133/21, celebram o presente Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO Nº 016-2024 originado do Processo Licitatório de 
Inexigibilidade de Licitação nº I006-2024, tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE GOVERNANÇA FINANCEIRA NA 
CÁMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, COMPREENDENDO NO 
ASSESSORAMENTO, CAPACITAÇÃO E ORIENTAÇÃO DOS GESTORES FINANCEIROS QUE 
INTEGRAM O NÍVEL ESTRATÉGICO, TÁTICO E OPERACIONAL DA ENTIDADE, PARA QUE 
DESENVOLVAM AS CAPACIDADES PARA CONDUZIR A IMPLEMENTAÇÃO DO PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO FINANCEIRO NAS ROTINAS INTERNAS DA ADMINISTRAÇÃO, BEM COMO, SEUS 
REFLEXOS DOCUMENTAL ATRAVÉS DOS REPASSES RELATIVOS AO DUODÉCIMO E SUA 
EFETIVA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS DESPESAS EM ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO EM 
VIGENTE 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO. 
  
Pelo instrumento de contrato citado na Cláusula anterior fica prorrogado o mesmo dentro do seguinte 
período, 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2025. O contrato poderá 
ser renovado, conforme se verifica as condições previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por este 
termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 
Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 31 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

COSTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
CONTASP ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA S/S LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
                                                                   

TESTEMUNHAS: 
 
1:______________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:______________________________________ CPF: ___________________________ 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 019/2024)

ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019-2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, E, 
DO OUTRO LADO, A EMPRESA VIEIRA E BORGES 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, situada a Av. Navio Negreiro, 574, Centro, na cidade de Cabaceiras do Paraguaçu, inscrita no 
CNPJ sob no. 13.866.975/0001-49, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Israel Jesus da Silva, 
portador do RG n° 1145652522 e inscrito no CPF sob n° 021.204.315-31, a seguir denominado 
simplesmente como CONTRATANTE, e do outro lado corno CONTRATADA a empresa VIEIRA E 
BORGES ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
situada a Rua Juscelino Kubistchek, 333, centro, Itiruçu, Bahia, CEP: 45.350-000, devidamente inscrita 
no CNPJ sob n° 45.250.684/0001-18, representada pelo Sr. Ivonelio Vieira Borges, inscrito no CPF 
017.883.345-23, têm entre si ajustado o presente Contrato, vinculando-se as partes Dispensa de 
Licitação nº D011-2024, iniciado através do processo administrativo n.º 019-2024, e disposições da Lei 
Federal 14.133/21, celebram o presente Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO Nº 019-2024 originado do Processo Licitatório de Dispensa 
de Licitação nº D011-2024, tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU ENGLOBANDO O 
ASSESSORAMENTO NAS ROTINAS DE PESSOAL, FECHAMENTO DE FOLHA, CONCESSÕES 
DIVERSAS, FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO, BEM COMO ASSESSORAMENTO NO ENVIO E GERAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES DO E-SOCIAL.   
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO. 
  
Pelo instrumento de contrato citado na Cláusula anterior fica prorrogado o mesmo dentro do seguinte 
período, 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 à 31 (trinta e um) de agosto de 2025. O contrato poderá 
ser renovado, conforme se verifica as condições previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por este 
termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
 

 
Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 31 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

COSTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
VIEIRA E BORGES ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
                                                                   

TESTEMUNHAS: 
 
1:______________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:______________________________________ CPF: ___________________________ 
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